


• 
Estado da P.arafba 

Prefeitura Municipal de Culté 
Gabinete Do Prefeito 

A despesa para o exercícío ·subseqüente será alocada·à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser co�slgnada é CQNTRA T ANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presénte termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso li, da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas _as dem�als ciãú_sulas. e condições estabelecidas no rontrato inicial,' firmado 

entre as partes. 

. E, para firmeza e validade do que foi P.actuado, lavrou-se o presente temio aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIT8PB 
Charles Cristiano Inácio Da Silva 

Prefeito C�nstitucional 

TESTEMUNHAS: 

Culté/PB do Abrll de 2021. 

MATRIX CONSTRUTORA EIRELI 
ALEX SILVA OLIVEIRA 

º2ª·511.444-13r 18.920j)24/OOO1 - 71,
MATRIX CONSTRUTORA E/RELI· EPP 

Rua Silvino de Oliveir_a Casado, 46 
SL. 01 - CENTRO - CÊP 58.170-000 
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